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Altera a redaç'ão do artigo 117
— - — -

ei. Õ A'' : eXa (4 Alit la5" > C t'ra. r	 . da Lei Orgânica do Município e, 	_...
dá outras providncias.

, ,. •

.	 . •	 ,'-• ,5	 •,
..... á.._Latiawk_._mtitirca.P.AL-DE.  fZ;(:) pAno 	d .::: .::: r ,::: t

ÁS COMISÕES DE:

et c).- Z5 (4-45toko,5;-, ira.  ,r

:

,..,,,,---r--------

.	 •	 „.•••	 • .,	 .	 ..	 ..vo DE	 E  [MDA N LEI ORGaICA 112: HZ1 4:7 PL
1	

O
,.	 04.20004/1997

r t	 1Q : 3 00s i;•:-jvá..51 o Did:

•i'í ã ta •	 Ia.
da Lei Orgânica do MunicípiW'4:ik , S'ão
vigorar com a seguinte redaç'ão:

"Art. 117 - Os editais e p ublicaç'(5es	 da'
Administra f4o Páblica Municipal Direta, Indir 'etta e,5 ; •Fundacional, editados nos jornais derankfpl
circulaç'ão local, demero ser transcritos nus
j ornais de bairro onde a matéria apresente map5r
interesse, na forma da lei".
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Art. 22. - Esta emenda entrará em vigor na 'data de sua
p ublicaç'ão, revogadas as disposiç2;es em contrário.

Sala das Sesses,
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